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PROJETO DE LEI Nº 051/2016 
Data: 03 de outubro de 2016

Emenda Nº 05
[bookmark: _GoBack]Data: 07 de dezembro de 2016

Ementa: altera o Projeto de Lei nº 051/2016, do Executivo Municipal.

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais, utilizando-se do que preceitua o artigo 172, incisos IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 051/2016, do Executivo Municipal:
“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte Lei:

Reduz a despesa nas seguintes ações e elementos:
02 – Poder Executivo
02.001 – Gabinete do Prefeito
02.001.0004.0131.0005.2004 – Divulgação de Atos, Fatos e obras governamentais
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras despesas correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ  – Fonte 000 ......................................R$ 200.000,00
02 – Poder Executivo
02.015 – Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos
02.015.0015.0451.0055.2077 – Manutenção da Malha Viária Urbana
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras despesas correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte 00505 .....................................................R$ 250.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ  – Fonte 00505 ...................................R$ 250.000,00

02.015.0015.0451.0055.2078 – Manutenção da Malha Viária Rural
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras despesas correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas
3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte 00505 .....................................................R$ 200.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ  – Fonte 00505 ...................................R$ 300.000,00
TOTAL: .................................................................................................................... R$ 1.200.000,00

Inclui despesa a ser realizada com os recursos provenientes da redução informada acima, na ação e elementos abaixo:
02 – Poder Executivo
02.012 – Secretaria Municipal de Educação
02.0012.0361.0015.1003 – Cobertura de Quadras
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas
4.4.90.51 – Obras e Instalações – Fonte 505 ........................................................... R$ 200.000,00
02 – Poder Executivo
02.015 – Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos
02.015.0015.0452.0055.1023 – Programa de Pavimentação
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas
4.4.90.51 – Obras e Instalações – Fonte 505 ......................................................... R$ 1.000.000,00
TOTAL: .................................................................................................................... R$ 1.200.000,00

Solicita que se procedam as adequações resultantes desta emenda no texto do Projeto de Lei supra citado, bem como nos Anexos constantes do referido Projeto nos termos da Lei 4.320/64 e demais disposições legais, para que obedeçam o detalhamento constante no Anexo II – Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Ação), reproduzido abaixo: 

	Anexo 2 - Natureza da Desp. Segundo as Categorias Econômicas (Ação)
	
	
	

	ÓRGÃO - PODER EXECUTIVO
	
	
	

	UNIDADE: 1 - GABINETE DO PREFEITO
	
	
	

	0004.0131.0005.2004 - Divulgação de Atos, Fatos e Obras Governamentais
	
	

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	DESDOBRAMENTO
	ELEMENTO
	CAT. ECON.

	30000000000000
	Despesas correntes
	 
	 
	600.000,00

	33000000000000
	Outras despesas correntes
	 
	 
	600.000,00

	33900000000000
	Aplicações diretas
	 
	600.000,00
	 

	33903900000000
	Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
	600.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	600.000,00
	 
	 

	 
	 
	 
	Total ação
	600.000,00





	Anexo 2 - Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Ação)
	
	
	

	ÓRGÃO - PODER EXECUTIVO
	
	
	

	UNIDADE: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
	
	

	0015.0451.0055.2077 - Manutenção da Malha Viária Urbana
	
	
	

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	DESDOBRAMENTO
	ELEMENTO
	CAT. ECON.

	30000000000000
	Despesas correntes
	 
	 
	2.899.500,00

	31000000000000
	Pessoal e encargos sociais
	 
	 
	2.000.000,00

	31900000000000
	Aplicações diretas
	 
	2.000.000,00
	 

	31901100000000
	Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
	1.380.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	1.380.000,00
	 
	 

	31901300000000
	Obrigações patronais
	330.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	330.000,00
	 
	 

	31901600000000
	Outras despesas variáveis - pessoal civil
	290.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	290.000,00
	 
	 

	33000000000000
	Outras despesas correntes
	 
	 
	899.500,00

	33900000000000
	Aplicações diretas
	 
	899.500,00
	 

	33903000000000
	Material de consumo
	408.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	87.000,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	300.000,00
	 
	 

	00512
	Cide (Lei 10.866/04, art. 1º b)
	21.000,00
	 
	 

	33903200000000
	Material, bem ou serv. para distr. gratuita
	500,00
	 
	 

	00512
	Cide (Lei 10.866/04, art. 1º b)
	500,00
	 
	 

	33903400000000
	Outr. desp. Pes. decorr. de contr. tercei.
	1.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	500,00
	 
	 

	00512
	Cide (Lei 10.866/04, art. 1º b)
	500,00
	 
	 

	33903600000000
	Outros serv. de terc. - pessoa física
	2.500,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	2.500,00
	 
	 

	33903900000000
	Outros serv. de terc. - pessoa jurídica
	481.500,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	161.500,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	300.000,00
	 
	 

	00512
	Cide (Lei 10.866/04, art. 1º b)
	20.000,00
	 
	 

	33904700000000
	Obrigações tributárias e contributivas
	5.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	5.000,00
	 
	 

	33909200000000
	Despesas de exercícios anteriores
	500,00
	 
	 

	00512
	Cide (Lei 10.866/04, art. 1º b)
	500,00
	 
	 

	33909300000000
	Indenizações e restituições
	500,00
	 
	 

	00512
	Cide (Lei 10.866/04, art. 1º b)
	500,00
	 
	 

	40000000000000
	Despesas de capital
	 
	 
	11.500,00

	44000000000000
	Investimentos
	 
	 
	11.500,00

	44900000000000
	Aplicações diretas
	 
	11.500,00
	 

	44903000000000
	Material de consumo
	500,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	500,00
	 
	 

	44903900000000
	Outros serv. de terc. - pessoa jurídica
	500,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	500,00
	 
	 

	44905100000000
	Obras e instalações
	500,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	500,00
	 
	 

	44905200000000
	Equipamentos e material permanente
	10.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	10.000,00
	 
	 

	 
	 
	 
	Total ação
	2.911.000,00






	Anexo 2 - Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Ação)
	
	
	

	ÓRGÃO - PODER EXECUTIVO
	
	
	

	UNIDADE: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
	
	

	0015.0451.0055.2078 - Manutenção da Malha Viária Rural
	
	
	

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	DESDOBRAMENTO
	ELEMENTO
	CAT. ECON.

	30000000000000
	Despesas correntes
	 
	 
	1.852.000,00

	31000000000000
	Pessoal e encargos sociais
	 
	 
	1.250.000,00

	31900000000000
	Aplicações diretas
	 
	1.250.000,00
	 

	31901100000000
	Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
	820.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	820.000,00
	 
	 

	31901300000000
	Obrigações patronais
	190.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	190.000,00
	 
	 

	31901600000000
	Outras despesas variáveis - pessoal civil
	240.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	240.000,00
	 
	 

	33000000000000
	Outras despesas correntes
	 
	 
	602.000,00

	33900000000000
	Aplicações diretas
	 
	602.000,00
	 

	33901400000000
	Diárias - pessoal civil
	500,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	500,00
	 
	 

	33903000000000
	Material de consumo
	296.300,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	0,00
	 
	 

	00504
	Outros royalties/comp. fin./patr.n.prev.
	212.000,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	84.300,00
	 
	 

	33903200000000
	Material, bem ou serv. para distr. gratuita
	500,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	500,00
	 
	 

	33903600000000
	Outros serv. de terc. - pessoa física
	500,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	500,00
	 
	 

	33903900000000
	Outros serv. de terc. - pessoa jurídica
	300.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	0,00
	 
	 

	00504
	Outros royalties/comp. fin./patr.n.prev.
	150.000,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	150.000,00
	 
	 

	33904700000000
	Obrigações tributárias e contributivas
	4.000,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	4.000,00
	 
	 

	33909300000000
	Indenizações e restituições
	200,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	200,00
	 
	 

	40000000000000
	Despesas de capital
	 
	 
	5.000,00

	44000000000000
	Investimentos
	 
	 
	5.000,00

	44900000000000
	Aplicações diretas
	 
	5.000,00
	 

	44903000000000
	Material de consumo
	1.200,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	1.200,00
	 
	 

	44903900000000
	Outros serv. de terc. - pessoa jurídica
	1.200,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	1.200,00
	 
	 

	44905100000000
	Obras e instalações
	1.400,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	1.400,00
	 
	 

	44905200000000
	Equipamentos e material permanente
	1.200,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	1.200,00
	 
	 

	 
	 
	 
	Total ação
	1.857.000,00














	Anexo 2 - Natureza da Desp. Segundo as Categorias Econômicas (Ação)
	
	
	

	ÓRGÃO - PODER EXECUTIVO
	
	
	

	UNIDADE: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	
	
	

	0012.0361.0015.1003 – Cobertura de Quadras
	
	

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	DESDOBRAMENTO
	ELEMENTO
	CAT. ECON.

	40000000000000
	Despesas de capital
	 
	 
	202.500,00

	44000000000000
	Investimentos
	 
	 
	202.500,00

	44900000000000
	Aplicações diretas
	 
	202.500,00
	 

	44905100000000
	Obras e instalações
	202.500,00
	 
	 

	00104
	Educação/25% sobre Impostos
	2.500,00
	
	

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	200.000,00
	 
	 

	 
	 
	 
	Total ação
	202.500,00

	
	
	
	

	
	
	
	

	Anexo 2 - Natureza da Despesa Segundo as Econômicas (Ação)
	
	
	

	ÓRGÃO - PODER EXECUTIVO
	
	
	

	UNIDADE: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
	
	

	0015.0452.0055.1023 - Programa de Pavimentação
	
	
	

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	DESDOBRAMENTO
	ELEMENTO
	CAT. ECON.

	30000000000000
	Despesas correntes
	 
	 
	56.000,00

	33000000000000
	Outras despesas correntes
	 
	 
	56.000,00

	33900000000000
	Aplicações diretas
	 
	56.000,00
	 

	33903000000000
	Material de consumo
	32.500,00
	 
	 

	00504
	Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev.
	32.500,00
	 
	 

	33903900000000
	Outros serviços de terc. - pessoa jurídica
	23.500,00
	 
	 

	00504
	Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev.
	20.000,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	3.500,00
	 
	 

	40000000000000
	Despesas de capital
	 
	 
	3.077.000,00

	44000000000000
	Investimentos
	 
	 
	3.077.000,00

	44900000000000
	Aplicações diretas
	 
	3.077.000,00
	 

	44903000000000
	Material de consumo
	1.500,00
	 
	 

	00501
	Receitas de Alienação de Ativos
	1.500,00
	 
	 

	44903900000000
	Outros serviços de terc. - pessoa jurídica
	1.000,00
	 
	 

	00501
	Receitas de Alienação de Ativos
	1.000,00
	 
	 

	44905100000000
	Obras e instalações
	3.074.500,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	700.000,00
	 
	 

	00501
	Receitas de Alienação de Ativos
	24.500,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	2.350.000,00
	 
	 

	 
	 
	 
	Total ação
	3.133.000,00

	
	
	
	
	







A presente emenda visa especificamente aumentar a ação “Cobertura de Quadras” em R$ 200.000,00, o que possibilita a instalação de cobertura na quadra poliesportiva da Escola Municipal Comandante Luiz Augusto de Moraes Rego, localizada no Distrito de Porto Mendes, além de aumentar a ação “Programa de Pavimentação” em R$ 1.000.000,00, permitindo assim a pavimentação com pedras irregulares da estrada rural que liga o Distrito de Porto Mendes até a localidade de Bela Vista.

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2016.



DORIVALDO KIST – NECO			
Vereador 
							
					JOSOÉ PEDRALLI
					Vereador

ADRIANO JOSÉ COTTICA	
									Vereador 
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